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CÓPIA 

LEI Nl !510 
De 12 de novembro de 1,956 

DispÕe ~ebre pavim~nta~ão de vias públ~ 
cas 1 c.ncede isentao fiscal e dá outras · 
providências. 

O PR.:.F:E.ITO DO MUNIC!PIO DE ARJ,RAQUARl>, Estado de 
Sio Paulo, de ac~rdo com o que decrat~ a Câmara Municipal, em ses
sao de 5 de novembro de 1956, prom~lga a seguinte lei: 

Artigo lA - Os proprietários que mand~rem execu~ar, 
por sua conta e sem onBs para o Munic!pio, a pavi~entaçao da pa~e ~ 
carroçavel do quarteirat que der frente para ~s suas PEO~riedages, 
inolusive.a área de um cruaamento do quarteirao, gozarao~isençao dos 
Impostos Predial Urbano e Territorial Urbano, lançados sobre as ref~ 
ridas propriedade à, esta'tlelecida nesta lei, · 

Artigo 21 - A pavimentação será de paralelepipedos 
de granito, de blokret ou similarl ou de asfalto, ficando a critério 
da Prefeitura Municipal a sua escolha. 

~ H 

Artigo 3º - A execuçao das obras de pavimentaçao -
quando fôr executada por empreiteiro doa propric~ários, sem onus pa
ra o Municipio, será iniciada mediante a~torizaçao da Prefeitura Mu
nicipa! em requerimento do interessado ou interessados, devendo o té~ 
mino nao ultrapassar de 60 (sessenta) dias do inicio para cada quar
teirãA, em que se dividir a parte carroçá~el da via pública a ser p~ 
vtmentada ou a qu~ tiver a sua pavimentaçao de ser prosseguida, 

. . Artigo 42 - A autorizatão s6mente será deferida, 
quando 70~ ieetenta por cento) dos proprietários requererem-na, os 
quais gozarat 6 (seis) anos de isenção dos Impostos Predial Urbano .e 
Territorial Urbano. 

NParágrafo único - Os 3g% (trinta por cento) resta~ 
'tes de PIIYimentaçao, a sert:m feitos, serao mandados executa;: pelª' -
Prefei~ Municipal, que cobrará gos proprietários as despesas efet~ 
adas em 36 (trinta e seis) prest~2oes mensais, acrescidas dos j~os 
correspondentes e da cota de 10% ~dez por cento) de Administraçao,m~ 
diante os favores fiscais previstos no artigo 78. 

Artigo !5ll ::; Os propriettTios referidos no artigo -
32 que, em qBalquer ~poca, nao cumprirem os compromissos com os es -
preiteiros nao gozarao mais, a partir do inadimp!emento, .. iaençoo
fisoal concedida, ficando a cobrança das prestaçoes a cargo da Prefei 
tura, aoresoid!}s dos jures correspondentes e de le% (dez per cento) -
de AQIII:Lniàtraçao. . 

Artigo 62 - Si interrompidas as obras iaiciadas pe 
los interessados por qualquer motivo e por mais de 2 (doia) meses,
a Prefeitura Municipal as prosseguirá, sem·que aos proprietários cai 
ba qualquer indenização por q~alquer despêsa já realizada, sendo-lhes 
aplicável o~disposto no ~rtigo seguinte, quanto a forma de pagamento11 
e as condiçtes das isençoes fiscais, 

Artigo 72 - A Pref~itura Munici~al poderá ••••;to--r 010 restaurar a panmen~ao nas vias. J11bl1•s onde · 
aeoe~a At! taia providioctas e u de alargamento, •• qláe' 
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-2-· cnPIA iem hs rodovias ou nas que Sírvam aos loGradouros públicos, escolas, 
fábricas, praças de esportes, igrejas, hsspitais, mercados, assim co 
mo as necessárias a fim de combater erosoes, cujas despêsas, acresor 
das dos juros correspondentes e da cota de lo% (dez por cen~o) de A= 
dministtação, serão cobr~das dos proprietários, em 36 (trigta e seis) 
prestaçoes mensais, na seguint~ forma para efeito de isençao fiscal: 

I 

A) PAV!MhNTAÇÃO NOVA 
pagamento a vista~ com a dedu9ão de todos os_juros e da co
ta de Adtrlinistraçao: 5 (cinco) anos de isençao dos Impostos 
Predial Urbano e T0rritorial Urbano; 

II- pagamento dentro de l (um) ano, com a gedução dos juros cor 
respondentes: 4 (quatro) anos de isençao dos Impostos ~redi 
al Urbano e Territorial Urbano; 

III - pagamento dentro de 2 idois) anos, com a dedução dos juros 
..,~. o correspondentes: 3 (tres) anos de isenção dos Impostos Pre

di~l Urbano e Territorial Urbano; e, 
IV - pagamento dentro de 3 (três) anos, 2 (dois) anos de isenção 

dos impostos Predial Urbano e Territorial Urbano, 
A 

:B) ~!..~.~ yiA_s .. :E''PBLJCI.s. :er(guL :roR PRQqEJ?Inc" 9. l~J:.A.~9-i·MLNTo., 
I - is0nçã~, por 3 (três) anos, dos ~mpostos Predial Urbano e 

Territorial Urbano. Para concessao do favor fiscal os pro -
prietários dev0rão construir oe passeios ou substituir os 
existentes, se fôr o caso, com petit-pavet •. 

Artigo 8Q - Havendo cerhvenigngiat a juizo da Prefeitura 
Municipal, da troca do tipo de pavimentaçao existente, o material a 
ser retirado sará ~bstituido pela Prefeitura Municipal pelo materi
al a ser reposto, em quantidades iguais. 

Artigo 9Q - Quando a parte carroçável ga via pública ti
ver 15 (g.uinze) metros de largura ou mais, a isençao será sempre de 
12 (doze) anos, 

Artigo lO - A isenção s~rá concedida, a contar da data 
em que a parte oarroçável da via pública, ~avimentada fôr recebida 
pela Prefeitura Municipal e entrçgue ao transito, 

_ Ar!igo ll - Duranse o periodo ~ execução das obras de -
pavimentaçao nao haverá isençao de i~postos, 

_ Ãrtigo 12 - A Prefeitura Munici~al não poderá dar nova -
autorizaçao para a mesma via pública, sem que tenha recebido e entre 
gye ao trinsito, o quarteirão recem pavimentado que tivera autoriza= v ao anterior. ~ 

§ 16 A p~vimentP~;o será ro~1•~ada de nu~~teirão em ... - ;:r • ,1ól. quarteirao, nas \-~dP~JO íiC8r qu~~t~~~dO OU quqrt~1rveS ini~rVu1~dOS 
sem pavimPr;t?r,'~'J na mesma via pÚblica, . 

9 22 - Excepcionalmente, a Prefeitura Municipal poderá 
autorizar em contrário, si julgar conveniente aos interêsses munici
páill, cobra,gdo-se 1 ness.:: gaso, ·dos proprietários do~ im6ve;J,s, si tos 
no quãrteirao ou quarteiroes intervalados e sem pav~mentaçaol uma m~ 
joraçao de 20% (vinte por cento) nos tributos que recairem sobre re
ter idos im6veis. 

_ Artigo 13 - Os proprietários que mandaram executar a pa
vimentaçao no decorr~r de~e ano, ou, que a Prefeitura Municipal exe 
cutou, cobrando-lhes as despêsas, gozarão da isenção fiscal oonoedi= 
c5a pl' .eata lei, ... 
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A:r.tigo 14 - O pagamento l!e :Prestaoões será acrescido da 
multa de l~ (dez por c~nto), quando nãe fSr pago na ápoca determina 

. -da, 
Artigo 15 - Esta le! entrará em vigor na data ~e sua pu

blicaoão, revogadas as 2ispoeiçoes em contrário e tôdas as leis que 
se referem a pavimentaçao da parte carreçável das vias públicas, 

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 12 ('deze) de novembro de 
l956 (nil, novecentos e cinquenta e seis).-

(a) ROMULO LUPO - Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria do Expedi~nte e Pessoal, na lata supra. 

(a) DR. CANDIDO DL BARROS - Diretor da Dire
toria do Expedi~nte e Pessoal. 
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